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Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Suscitante : Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
Suscitado : Juiz de Direito da Comarca de Pilar
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Advogado : Alexandre Soares de Melo
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Advogado : Giácomo Porto Neto

CONFLITO NEGATIVO DE  COMPETÊNCIA
CÍVEL. AÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO  DE  SERVIDÃO
ADMINISTRATIVA. AÇÃO  EM  TRÂMITE  NA
COMARCA DE PILAR. REMESSA DOS AUTOS À 4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA
CAPITAL.  PÓLO  ATIVO.  PBGÁS  -  COMPANHIA
PARAIBANA DE  GÁS.  SOCIEDADE  DE
ECONOMIA  MISTA.  PESSOA  JURÍDICA  DE
DIREITO PRIVADO.  HIPÓTESE NÃO ELENCADA
NO  ART.  165,  INCISO  I,  DA  LOJE/PB.
COMPETÊNCIA  DE VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA.  NÃO  CARACTERIZAÇÃO.
COMPETÊNCIA  DO JUÍZO  SUSCITADO
RECONHECIDA.  REMESSA  DOS  AUTOS  À
COMARCA DE  PILAR.  CONFLITO  CONHECIDO
PARA  DECLARAR  COMPETENTE  O  JUÍZO
SUSCITADO.
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- Nos termos do art. 115, III, do Código de Processo
Civil,  ocorre  conflito  negativo  de  competência
quando  dois  ou  mais  juízes  se  consideram
incompetentes para o julgamento da mesma causa.

- Nos moldes do art. 165, I, da Lei de Organização e
Divisão  Judiciárias  do  Estado,  compete  a  Vara  de
Fazenda Pública processar e julgar “as ações em que
o Estado ou seus municípios, respectivas autarquias,
empresas  públicas  e  fundações  instituídas  ou
mantidas pelo poder público estadual ou municipal,
forem  interessados  na  condição  de  autor,  réu,
assistente ou oponente, excetuadas as de falências e
recuperação de empresas;”.

- Não restando configurada quaisquer das  hipóteses
descritas  no  art.  165,  I,  da  Lei  Complementar nº
96/2010,  inexiste  fundamentação  legal  capaz  de
justificar  a  permanência  do  feito  na  4ª  Vara  da
Fazenda Pública da Comarca da Capital.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, conhecer o conflito para declarar competente
o Juízo suscitado.

Trata-se  de  CONFLITO  NEGATIVO  DE
COMPETÊNCIA  CÍVEL  suscitado  pelo Juiz de  Direito  da  4ª  Vara  da  Fazenda
Pública da Comarca da Capital, fl. 14, aduzindo não ser competência daquele Juízo
julgar a  Ação de  Instituição de Servidão Administrativa proposta pela PBGÁS  -

Conflito Negativo de Competência nº 2010887-30.2014.815.0000                                                                                                        2



Companhia  Paraibana  de  Gás,  sob  a  argumentação  de  que  a  parte  autora  é
sociedade de economia mista, porquanto não se aplica a regra insculpida no art. 165,
I, da LOJE - Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

A referida lide foi originariamente distribuída para a
Comarca de Pilar, tendo aludido Juízo, no Termo de Audiência, fl. 12, declinado de
sua competência em favor de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca da
Capital, tendo em vista a demanda ter sido ajuizada por concessionária de serviço
público estadual, razão pela qual a competência para julgar o feito pertence a uma
das Varas da Fazenda Pública, nos termos do art. 165, I,  da Lei de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado.

Aportando os autos na  4ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca da Capital, o Magistrado a quo, através da decisão de fl. 14, declinou de
sua  competência  e  suscitou  o  presente  conflito,  remetendo  os  autos  para  esta
instância ad quem.

Informações não prestadas pelo suscitado, consoante
certidão de fl. 39.

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra.  Marilene de Lima Campos de Carvalho, fls.  40/42, opinou pelo conhecimento
do conflito, a fim de que seja declarada a competência do suscitado para processar e
julgar o presente processo.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O  cerne  da  questão  reside  em  saber  qual  o  juízo
competente  para  processar  e  julgar  a  presente  Ação de Instituição de Servidão
Administrativa, em  que  figura  como  parte  autora,  a  PBGÁS  –  Companhia
Paraibana de Gás.
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Nessa senda, é imprescindível transcrever o art. 165,
I, da  LOJE -  Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado  (LC n° 96/2010), o
qual estabelece a competência das Varas da Fazenda Pública, senão vejamos:

Art.  165.  Compete  a  Vara  de  Fazenda  Pública
processar e julgar:
I  –  as  ações  em que o Estado ou seus  municípios,
respectivas  autarquias,  empresas  públicas  e
fundações  instituídas  ou  mantidas  pelo  poder
público  estadual  ou  municipal,  forem  interessados
na  condição  de  autor,  réu,  assistente  ou oponente,
excetuadas  as  de  falências  e  recuperação  de
empresas;

Pela inteligência do art.  165, inciso I, do supracitado
comando  legal,  vê-se  de  logo,  que  as  sociedades  de  economia  mista  não  foram
incluídas na competência das Varas da Fazenda Pública,  não cabendo, portanto, a
esta  Corte  de  Justiça,  estabelecer  interpretação  extensiva  ao  dispositivo  legal  em
comento.

De  outra  banda,  consoante  as  disposições  da  Lei
Estadual nº  5.680/92, a  PBGÁS - Companhia Paraibana de Gás é constituída como
sociedade de  economia mista,  porquanto  caracteriza-se  como  pessoa jurídica de
direito privado.

Por  oportuno,  colaciono  a  doutrina  de  José  dos
Santos Carvalho Filho:

Sociedades de economia mista são pessoas jurídicas
de  direito  privado,  integrantes  da  Administração
Indireta do Estado, criadas por autorização legal, sob
a  forma  de  sociedades  anônimas,  cujo  controle
acionário  pertença  ao  Poder  Público,  tendo  por
objetivo,  como  regra,  a  exploração  de  atividades
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gerais de caráter econômico e, em algumas ocasiões,
a  prestação  de  serviços  públicos  (In.  Manual  de
Direito Administrativo, 18ª edição, p. 438).

Nesse  sentido,  transcrevo  julgado  desta  Corte  de
Justiça:

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA
CÍVEL.  AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.
PRESENÇA  DA  CINEP  NO  POLO  PASSIVO.
DECLÍNIO  DE  COMPETÊNCIA.  ENVIO  DOS
AUTOS PARA DISTRIBUIÇÃO A UMA DAS VARAS
DA  FAZENDA  PÚBLICA.  SUSCITANTE  QUE
JUSTIFICA  A  PERMANÊNCIA  DOS  AUTOS  NO
FORO  CÍVEL.  DEMANDADO  CLASSIFICADO
COMO PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  INTERPRETAÇÃO
EXTENSIVA  AO  ARTIGO  165  DA  LEI  DE
ORGANIZAÇÃO  JUDICIÁRIA  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA.  PROVIMENTO  DO  INCIDENTE  PARA
DECLARAR  COMPETENTE  0  SUSCITADO.
Compete  a  Vara  de  Fazenda  Pública  processar  e
julgar as ações em que Estado ou seus municípios,
respectivas  autarquias,  empresas  públicas  e
fundações  instituídas  ou  mantidas  pelo  poder
público estadual ou municipal, forem interessadas na
condição  de  autor,  réu,  assistente  ou  oponente,
excetuadas as de falência e recuperação de empresas;
Art.  165,  1,  da  Lei  de  Organização  Judiciária  do
Estado da Paraíba - Não se deve dar interpretação
extensiva,  inserindo  as  sociedades  de  economia
mista dentre o rol de pessoas jurídicas cujas ações
devam  ser  processadas  e  julgadas  na  Vara  da
Fazenda  Pública,  eis  que  possui  competência
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especial.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
00120080161084001 -  Órgão (TRIBUNAL PLENO) -
Relator  José  Ricardo  Porto  -  j.  em  21-09-2012.  -
destaquei.

Diante  desse panorama,  percebe-se  que  a  matéria
discutida nos autos não se amolda a quaisquer das hipóteses descritas no art. 165, da
Lei Complementar nº 96/2010, não havendo, portanto, fundamentação legal capaz de
justificar  a  permanência  do  feito  na  4ª  Vara  da  Fazenda Pública  da  Comarca  da
Capital.

Pelas razões postas no caso telado, com razão o Juiz
suscitante.

Ante o exposto, CONHEÇO DO CONFLITO PARA
DECLARAR  COMO  COMPETENTE  PARA  O  PROCESSAMENTO  E
JULGAMENTO DA PRESENTE AÇÃO, O JUÍZO DA  COMARCA DA  PILAR,
ORA SUSCITADO. 

É como VOTO.

Presidiu o julgamento,  o Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Marilene  de  Lima  Campos  de
Carvalho, Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 10 de fevereiro de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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